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PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS
CONCERNENTES AO CERTAME

REF: CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 006/2023 - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA
BAHIA - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor MARCO ANTÔNIO
BARBOSA ALVES, E-MAIL: marco.antonio@objectiva.com.br, TEL: (71) 99962-2210,
brasileiro, casado em regime de união estável, publicitário, portador do Registro de
Identidade nO580148378, expedido pela SSPBA, devidamente inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nO78083958549, residente à rua do
Vento Sul, nO 14, Itapuã, como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes
para praticar todos os atos relativos ao procedimento iicitatório indicado acima,
conferindo-lhe poderes para:
(apresentar proposta técnica e de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
etc).

Salvador, 23 de maio de 2023.
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Únicos sócios da sociedade limitada denominada OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA.

("OBJECTIVA") com sede na Rua Coronel Almerindo Rehem, nO 82, Edifício Bahia Executive

Center, salas 1301 a 1310, Caminho das Arvores, Salvador~Ba, CEP: 41.820-768, inscrita no CNPJ

34.001.487/0001-49, e com contrato social devidamente arquivado na JUCEB sob o nO

29.200.989.043, em 11/05/1990, resolvem de pleno e comum acordo, alterar e consolidar o contrato

social nos termos da Lei nO 10.406/2002, Capitulo IV e demais artigos que regem as Sociedades

Limitadas, o que fazem mediante as condições e cláusulas seguintes:
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(c) ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES, brasileira, natural de Salvador~Ba, nascida em

01/06/1960, solteira, publicitária, residente e domiciliada na Rua do Barro Vermelho,

nO299, Edf. Estrela do Mar, apto 103, Rio Vermelho, Salvador-Ba, CEP: 41.940~340,

portadora da cédula de identidade 1.269.638.27 (SSP/BA), inscrita no CPF

183.824.525-15.

18' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA.

(b) MARCELO BATISTA GOMES, brasileiro, natural de Salvador-Ba, casado sob o

regime da comunhão parcial de bens, nascido em 21/05/1963, analista de sistemas,

residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nO 3175, apto 101, Barra, CE?:

40.130-000, Salvador-Ba, portador da cédula de identidade 05.650,856-54 (SSP/BA)

e inscrito no CPF 847.025.677-72; e,

(a) OSVALDO MIGUEL DA SILVEIRA FilHO, brasileiro, natural de São Paulo-SP,

divorciado, nascido em 20/03/1961, publicitário, residente e domiciliado na Estrada do

Coco, Km 8, Busca Vida, Condomínio Busca Ville, gleba 25, quadra 15, lote 13,

Camaçari-Ba, CE?:. 42.825.901, portador da cédula de Identidade 1.390.305-57

(SSP/BA) e inscrito no CPF 153.270.355-49;
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ContinuaçAo do 18" Instrumento Particular De Alteraçao a Consolidação do Contrato Sociat da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação Ltda

1. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE: O endereço da sociedade passa ser na Rua Doutor

José Peroba, n° 275, Edifício Metropolis Empresarial, Salas 1101 a 1103 - Stiep, CEP: 41.770-

235, na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

2. VENDA DE QUOTAS SOCIAIS: O sócio quotista OSVALDO MIGUEL DA SILVEIRA FILHO,

transfere, por venda 88.650 quotas sociais da OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA. para TAl

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária, inscrita no

CNPJ/MF sob nO 08.432.493/0001-40, NIRE 29202970196, com sede na Rua Dr José Peroba,

n° 275, sala 1106. Edf. Metrópoles Empresarial, Stiep, nesta Cidade do Salvador, Estado da

Bahia - CEP 41.770-235, representada pela sua sócia-administradora IMIRA MARQUES

GUERRA, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nO 990.957.265-68,

portadora da cédula de identidade nO0691280223 SSP-BA, CNH n° 00978499306 DETRAN.

SA, residente e domiciliada na Rua Waldemar Falcão, nO1654, apfl 401, Brotas, na cidade de

Salvador, - BA - CEP 40.285-190, pelo valor de R$ 88.650,00 (oitenta e oito mil, seiscentos e

cinquenta reais), mantendo para si 641.375 quotas sociais;
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3. VENDA DE QUOTAS SOCIAIS: O sócio quotista MARCELO BATISTA GOMES, transfere, por

venda 33.450 quotas sociais da OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA. para TAl

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF

sob nO 08.432.493/0001.40, NIRE 29202970196, com sede na Rua Dr José Peroba, nO 275,

sala 1106. Edf. Metrópoles Empresarial, Stiep, nesta Cidade do Salvador, Estado da Bahia -

CEP 41.770.235, representada pela sua sócia-administradora IMIRA MARQUES GUERRA,

brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nO 990.957.265-68, portadora da

cédula de identidade nO0691280223 SSP-BA, CNH n° 00978499306 DETRAN-BA, residente e

domiciliada na Rua Waldemar Falcão, nO1654, aptO401, Brotas, na cidade de Salvador, - BA-

CEP 40.285.190, pelo valor de R$ 33.450 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais),

mantendo para si 489.143 quotas sociais; e,

...~ ...
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Continuação do 18° Instrumento Parlicular De Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objeetiva Comunicação Ltda '

5. NOVA COMPOSiÇÃO DO CAPITAL SOCIAL - Em decorrência do quanto disposto nos item 1,

2 e 3 anterior, as CLÁUSULAS QUINTA e D~CIMA do CONTRATO SOCIAL passam a viger

com a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil reais) cotas de valor nominal R$ 1,00

(um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, distribuido entre os

sócios da seguinte forma:
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NOME . QUOTAS % VALOR R$

OSVALDO MIGUEL DA SILVEIRA FILHO 641.375 42,76 641.375,00

MARCELO BATISTA GOMES 489.143 32,61 489.143,00

ANAIÇARA POVOAS DE GOES 187.382 12,49 187.382.00

TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇuES LTDA 182.100 12,14 182.100.00

Total 1.500.000 100 1.500.000,00

Req: 81100001188590

4. VENDA DE QUOTAS SOCIAIS: A sócia quotista ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES, transfere.

por venda 60.000 quotas sociais da OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA. para TAl

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA" sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF

sob nO 08A32.493/0001-40, NIRE 29202970196, com sede na Rua Dr José Peroba, nO275,

sala 110e. Edf. Metrópoles Empresarial, Stiep, nesta Cidade do Salvador, Estado da Bahia -

CEP 41.770-235, representada pela sua sócia-administradora IMIRA MARQUES GUERRA,

brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob O nO 990.957.265-68, portadora da

cédula de identidade nO0691280223 SSP-BA, CNH n° 00978499306 DETRAN-BA, residente e

domiciliada na Rua Waldemar Falcão, nO1654, aptO401, Brotas, na cidade de Salvador, - BA -

CEP 40.285-190, pelo valor de eo.ooo,OO (sessenta mil reais), mantendo para si 187.382 quotas

sociais;
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"CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá ser administrada por sócios ou não sócios.

Paragrafo Segundo - O conselho Deliberativo tem as seguintes competências:

Continuação do 18" Instrumenlo Parlicular De A/leraçllo e Consolidaçtm do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicaçao LIda
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Parágrafo Terceiro - Os administradores terão mandato por prazo indeterminado.

Paragrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei, restrita ao valor de

suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socia!."

Paragrafo Primeiro - A sociedade será administrada pelos sócios OSVALDO MIGUEL DA

SILVEIRA FILHO e ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES, acima qualificados, designados

Administradores da sociedade e que em conjunto com os sócios MARCELO BATISTA GOMES

e TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, constituem o Conselho Deliberativo.

I. Nomear os membros da Direção Executiva para as pastas de: Desenvolvimento de

Negócios, Atendimento, Criação, Produção, Midia e Administração/Finanças, designados

como Diretores e com as atribuições de gestão operacional, administrativa e financeira da

empresa;

11. Aprovar o Plano de Ação Anual, inclusive: Orçamento, Programa de Trabalho e o programa

de Investimentos propostos pela Direção Executiva.

111.Estabelecer a remuneração dos Diretores Executivos;

IV. Aprovar a política de Recursos Humanos juntamente com o Plano de Cargos e Salários

propostos pela Direção Executiva;

V. Acompanhar a implementação do Plano de Ação Anual junto a Direção Executiva,

estabelecendo estratégias e diretrizes para o desenvolvimento econômico-financeiro da

empresa.

VI. Contratar Auditores extemos;e,

VII. Estabelecer o Regulamento para o funcionamento do Conselho Deliberativo.

Req:81100001188590
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C(Jntinuaç!fo do 180 Instrumento Particular De Alteração e Consolidação do Contrato Soc;al da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação Ltda

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA OBJECTIVA

COMUNICAÇÃO LTDA

6. CONSOLlDACAO DO CONTRATO SOCIAL - Após a alteração aprovada, decidem os sócios

efetivar a consolidação do seu contrato social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Página 5Req:81100001188590

MARCELO BATISTA GOMES, brasileiro, natural de Salvador-Ba, casado sob o regime da

comunhão parcial de bens, nascido em 21105/1963, analista de sistemas, residente e domiciliado na

Avenida Sete de Setembro, nO3175, apto 101, Barra, CEP: 40.130-000, Salvador-Ba, portador da

cédula de identidade 05.650.856-54 (SSP/BA) e inscrito no CPF 847.025.677-72;

Parágrafo Quarto - Os Administradores da sociedade ficam dispensados de prestar caução; e

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade."

ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES, brasileira, natural de Salvador-Ba, nascida em 01106/1960,

solteira, publicitária, residente e domiciliada na Rua do Barro Vermelho, nO299, Edf. Estrela do Mar,

apto 103, Rio Vermelho, Salvador-Ba, CEP: 41.940-340, portadora da cédula de identidade

1.269.638-27 (SSP/BA), inscrita no CPF 183.824.525-15; e,

OSVALDO MIGUEL DA SILVEIRA FILHO, brasileiro, natural de São Paulo-SP, divorciado, nascido

em 20/03/1961, publicitário, residente e domiciliado na Estrada do Coco, Km 8, Busca Vida,

Condominio Busca Ville, gleba 25, quadra 15, lote 13, Camaçari-Ba, CEP: 42.825-901, portador da

cédula de identidade 1.390.305-57 (SSP/BA) e inscrilo no CPF 153.270.355-49;
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CAPITULO I
Denominação, Lei Aplicável, Sede, Foro, Filiais e Prazo de Duração

Continuação do 180 Instrumento Pé/n/cular De Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação Ltda
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CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e foro jurfdico em Salva.dor, estado da Bahia na

Rua Doutor José Peroba, n° 275, Edifício Metropolis Empresarial, Salas 1101 a 1103 - Stiep, CEP:

41.770-235, na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação social de OBJECTIVA

COMUNICAÇÃO LTDA, e rege-se pelo presente contrato social, pelas disposições aplicáveis as

sociedades limitadas e supletivamente pela Lei das Sociedades por Ações.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA, com sede

na Rua Doutor José Peroba, n° 275, Edifício Metropolls Empresarial, Salas 1101 a 1103 - Stiep,

eEP: 41.770-235, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 34.001.487/0001-49, e

com contrato social devidamente arquivado na JUCEB sob o nO29.200.989.043, em 11/05/1990,

resolvem de pleno e comum acordo consolidar o referido contrato social, nos termos da Lei

10.406/2002, Capítulo IV da Sociedade limitada e na omissão deste capítulo, supletivamente pelas

normas da Lei 6.404176, o que fazem mediante as condições e cláusulas seguintes.

TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF

sob nO 08.432.493/0001-40, NIRE 29202970196, com sede na Rua Dr José Peroba, nO275, sala

1106. Edf. Metrópoles Empresarial, Stiep, nesta Cidade do Salvador, Estado da Bahia - CEP

41.770-235, representada pela sua sócia-administradora tMIRA MARQUES GUERRA, brasileira,

casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nO990.957.265-68, portadora da cédula de identidade

nO 0691280223 SSP-BA, CNH n° 00978499306 DETRAN-BA, residente e domiciliada na Rua

Waldemar Falcão, nO1654, aptO401, Brotas, na cidade de Salvador, - BA - CEP 40.285-190.

.W'•• :...
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CAPITULO 11

Objeto social

Continuaç!Jo do 18° Instrumento Panicular De Afleração e ConsoJidaç{1O do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação LIda
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Paragrafo Único - A sociedade possui uma filial localizada em Rua Bosco Scaffs, nO 95 - Inácio

Barbosa, CEP: 49.041-060, na cidade de Aracaju-SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nO34.001.487/0002.20,

com registro na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o nO28.900.137.596 em 27/08/2012 e poderá

por deliberação dos sócio(s) representando a maioria de 2/3 (dois terços) do capital social, abrir,

transferir ou encerrar filiais no Brasil ou no Exterior.

Req:81100001188590

Paragrafo Único - As atividades da filial localizada na Rua Bosco Scaffs, nO95 - Inácio Barbosa,

CEP: 49.041-060, na cidade de Aracaju-SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nO34.001.48710002-20 com

registro na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o nO 28.900.137.596 em 27/08Ji012,

costumam ser exercidas em locais de terceiros.

CLAuSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social:

Atividades de agências de publicidade, criação de interfaces para a internet (web design) promoção

de vendas e eventos.

CLAuSULA TERCEIRA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 24/04/1990, com o seu

registro na JUCEB sob NIRE 29.200.989.043, sendo que o prazo de' duração é por tempo

indeterminado.

CNAE FISCAL

7311-4/00 - agências de publicidade;

6201-5/02 - web design;

7319-0/02 - promoção de vendas;

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

.~.: ...

IUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/10/2021

Certifico o Registro sob o nO 98121130 em 08f10/2021
Protocolo 218079087 de 20/09f2021
Nome da empresa OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA NIRE 29200989043
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 262730482776524
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2021
por Tiana Regila M G de Araujo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


CO'!tin~aç/jo do ,180 Instrumento Particular De Alteraç/jo e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Obj8ctlva Comunicação Ltda
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NOME QUOTAS % VAlORR$

OSVAlOb-MIGUELDASILVEIRA FILHO "---s4D75--- -42--:-~ --S:n-:-37SJ)Ü----

MARCELO BATISTA GOMES 489.143 32,61 489.143,00

ANAIÇARA POVOAS DE GOES 187.382 12,49 187.382,00

TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA 182.100 12,14 182.100,00

Total 1.500.000 100 1.500.000,00

Req:81100001188590

CLÁUSULA SÉTIMA - A transferência ou alienação, no todo ou em parte, de cotas do capital social

entre os sócios dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, de sócios representando

a maioria do capital social, com exceção da transferência de cotas para liquidação de dividas entre

sócios, que poderá ser feita livremente.

CLÁUSULA qUINTA: O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos -mil reais) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real)

cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

CAPITULO 111

Capital Social

Paragrafo Único - Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato Social, as

deliberações dos sócios serão tomadas por sócio(s) representado a maioria do capital social.

Paragrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei, restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA- As cotas são indivislveis em relação à sociedade e cada cota confere ao seu

titular o direito a um voto na deliberação dos sócios.

~"
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CLÁUSULA OITAVA - A transferência ou alienação, no todo ou em parte, de cotas do capital social

para terceiros, dependerá do consentimento prévio ou expresso, por escrito, dos demais sócios, que

terão direito a preferencia para sua aquisição pelo mesmo preço e condições constantes da oferta

formulada, por escrito por terceiros. T.al direito de preferencia deverá ser exercido pelos sócios, na

proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados do

recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência.

Paragrafo Primeiro - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias, acima mencionado, expire sem que

tenha sido efetivamente adquiridas todas as cotas oferecidas, o sócio vendedor poderá transferir a

terceiros tais cotas não adquiridas, desde que: (a) tal transferência seja efetuada nos mesmos

termos e condições da oferta inicial; e (b) a cessão ou a transferência seja efetuada após expirada o

prazo de 60 (sessenta) dias incialmente dados aos demais sócios. Se tais cotas não forem cedidas

ou transferidas dentro do prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão

novamente sujeitas a todo procedimento acima descrito.

Paragrafo Segundo - Para os efeitos do paragrafo 1°, os "mesmos termos e condições" devem ser

entendidos como aqueles que resultem em um mesmo desembolso financeiro para o cedente,

qualquer que seja o adquirente previsto no paragrafo anterior, para tanto corrigindowse o preço inícial

da oferta por índice que reflita a efetiva perda do poder aquisitivo da moeda nacional no período

entre a efetiva aquisição.

CLÁUSULA NONA - As cotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas por

qualquer s6cio sem a prévia e expressa anuência, por escrito, dos sócios representando a maioria

do capital social. Qualquer transação efetuada com violação deste díspositivo será ineficaz perante a

sociedade.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


CAPITULO IV

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá ser administrada par sócias ou não sócios.

Administração

Página 10

Ação Anual junto a Direção Executiva,

desenvolvimento econômico-financeiro da
v.

Nomear os membros da Direção Executiva para as pastas de: Desenvolvimento de Negócios,

Atendimento, Criação, Produção, Mídia e Administração/Finanças, designados como Diretores

e com as atribuições de gestão operacional, administrativa e financeira da empresa;

Aprovar o Plano de Ação Anual, inclusive: Orçamento, Programa de Trabalho e o programa

de Investimentos propostos pela Direção Executiva.

111. Estabelecer a remuneração dos Diretores Executivos;

IV. Aprovar a politica de Recursos Humanos juntamente com o Plano de Cargos e Salários

propostos pela Direção Executiva;

Acompanhar a implementação do Plano de

estabelecendo estratégias e diretrizes para o

11.

I.

Req:81100001188590

empresa;

VI. Contratar Auditores externos; e,

VII. Estabelecer o Regulamento para o funcionamento do Conselho Deliberativo.

Paragrafo Terceiro - Os administradores terão mandato por prazo indeterminado;

Parágrafo Quarto - Os Administradores da sociedade ficam dispensados de prestar caução; e

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,

Contínuaçao do 180 Instrumento Panicular De Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicaçtlo Ltda

Paragrafo Primeiro - A sociedade será administrada pelos sócios OSVALDO MIGUEL DA

SILVEIRA FILHO e ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES, acima qualificados, designados

Administradores da sociedade e que em conjunto com os sócios MARCELO BATISTA GOMES e

TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA constituem,Q Conselho Deliberativo.

Paragrafo Segundo - O conselho Deliberativo tem as seguintes competências:

~: ..
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Continuação do 18° Instrumento Particular De Afleração e Consolidaçt1o do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicaçáo Ltda

Paragrafo Primeiro - A sociedade poderá, ainda, ser representada por procuradores, conforme vier

a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos

poderes que neles contiverem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Observando o disposto nas Clausulas 10° e 12° deste Contrato

Social, os administradores terão poderes para administrar e gerir os negôcios sociais e para

representar e obrigar a sociedade para todos os fins será necessário a assinatura dois de seus

administradores.

Página 11Req:81100001188590

Parágrafo Segundo - Todas as procurações outorgadas pela sociedade serão obrigatoriamente

assinadas por no mínimo dois Administradores e exceto nos casos de procurações outorgadas a

advogados para representação da sociedade em processos administrativos ou judiciais, terão prazo

de validade determinado, não podendo ser substabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A validade dos Atos abaixo mencionados requer a aprovação

previa e expressa, por escrito, de sócio(s) representado, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital

social, e dependem de prévia autorização do Conselho Deliberativo:

(a) Aquisição ou alienação de participação em outras sociedades e empreendimentos;

(b) Alienação ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveís da sociedade;

(c) Alienação ou transferência, a qualquer titulo, as cotas do capital social, antes de cumpridos

seus objetivos; e,

(d) Concessão e obtenção de empréstimos.

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 05 efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

08/10/2021
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CAPITULO V

Reuniões do Conselho Deliberativo

Continuação do 180 Instrumento Particular De Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação Ltda
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o

exigirem. Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá se tida

como validamente tomada, independentemente de realização de Reunião do Conselho Deliberativo,

se expressa mediante instrumento escrito, firmado por sócios representando a totalidade do capital

social.

Parágrafo Segundo - As Reuniões do Conselho Deliberativo serão instaladas com a presença de

titulare(s) de cotas representando a maioria do capital social e serão presididas e secretariadas por

Presidente e Secretário escolhidos pelo(s) sócio(s) presentes.

Parágrafo Primeiro - As Reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas pelos

Administradores e, nos casos previstos em lei, pelos sócios, através de carta registrada, fax ou aviso

entregue pessoalmente, contra recibo a todos os sócios, com a antecedência mínima de 8 (oito)

dias. Considerar-se-á dispensada a convocação quando todos os sócios comparecerem à Reunião

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA OECIMA TERCEIRA - Os atos de qualquer dos sócios, administradores, Diretores,

funcionários ou procuradores da sociedade que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou

operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer outras

garantias em favor de terceiros, sem a autorização prevista na CLÁUSULA 12;1.acima, bem como

qualquer ato em violação a CLÁUSULA 1211 deste Contrato Social, são expressamente vedados,

sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, responsabilizando pessoalmente quem neles

intervir.

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/10/2021
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CAPITULO VI

CAPITULO VII

Continuação da Sociedade

Páginá 13Req:81100001188S90

Parágrafo Terceiro - Um sócio poderá fazer-se representar nas Reuniões do Conselho Deliberativo

por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração, com especificação dos atos

autorizados, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata.

Continuação do 180 Instrumento Particular De Afferação e COflsolídaç{jo do Contrato Social da Sociedade Empresária Umitada
Objecliva Comunicação Uda

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro

Parágrafo Quarto - A sociedade manterá um livro de Atas das Reuniões do Conselho Deliberativo,

no qual as Atas serão lavradas.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos inferiores, para

fins de apuração e destinação do resultado do período neles compreendido, podendo eventual lucro,

por deliberação de sócio(s), ser distribuídos aos sócios, na proporção de suas participações

societárias.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - O exercício Social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano,

quando serão elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão

submetidas à aprecíação dos sócios independentemente da realização da Reunião do Conselho

Deliberativo. O lucro então verificado terá a destinação determinada pelos sócios representando 2/3

(dois terços) do capital social (ou previa aprovação do Conselho Deliberativo).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A retirada, a morte, a concordata ou a falência de qualquer sócio

não acarretará a dissolução da sociedade. Os herdeiros do sócio falecido poderão, a seu critério,

participar da sociedade. As cotas do sócio que se retira, concordatário ou falido serão adquiridas

pela sociedade, se as condições do momento assim permitirem, ou pelos sócíos remanescentes,

pelo valor na ultima alienação de cotas, apurado com base no balanço' especialmente levantado

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/10/2021
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Exclusão de Sócio

CAPITULO VIII

Página 14Req:81100001188590

Continuaçtlo do 180 Instrumento Particular De Al!eraçllo e Consolidaçllo do Contrato Social da Sociedade Empresária Umifada
Objectiva Comunicação Ltda

Parágrafo Único - Uma vez aprovada a exclusão do sócio que cometer falta grave suas cotas

serão adquiridas pela sociedade, se as condições de momento assim permitirem, os pelos sócios,

na proporção de sua participação no capital social, pelo valor patrimonial das referidas cotas,

constante do ultimo Balanço Patrimonial levantado pela sociedade. Eventual pagamento devido

será efetuado em até 3 (três) parcelas, mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente até seu

efetivo pagamento de acordo com o índice então estabelecido pelas autoridades governamentais

para refletir a desvalorização da moeda nacional no perlodo. Caso permaneça apenas um sócio,

este deverá recompor a sociedade a sociedade com terceiros dentro do prazo de 180 (cento e

oitenta) dias.

para tal fim. Tais cotas serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais iguais consecutivas, vencendo~

se a primeira no prazo 30 (trinta) dias contados da data do levantamento do referido balanço. Caso

os herdeiros do sócio falecido optem por não participar da sociedade, as cotas pertencentes ao

sócio falecido serão adquiridas pela sociedade, se as condições de momento assim permitirem, ou

pelos sócios remanescentes, na proporção de sua participação no capital social, na forma prevista

acima. Em qualquer hipótese, caso permaneça apenas um sócio, este deverá, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, recompor o quadro social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Por deliberação dos sÓci~s representando 2/3 (dois terços) do

capital social, tomada em reunião especialmente convocada para esse fim, o sócio que cometer falta

grave poderá ser excluido da sociedade, por justa causa. Entender-se-á por falta grave qualquer

atitude que venha a atrapalhar o bom andamento dos negócios sociais. O sócio que cometer falta

grave deverá ser notificado com antecedência de, no mlnimo, 8 (oito) dias da data da realização da

reunião, para permitir o seu comparecimento e o exercido do direito de defesa.

08/10/2021
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CAPITULO IX

CAPITULO X

Liquidação
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Os sócios assinam o presente instrumento manifestando concordância com a designação para o

cargo de Administradores da sociedade e declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Alterações do ,Contrato Social

Continuaç~o do 18° Instrumento Pariicu/ar De A/(eraç~o e Consolidaç~o do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objectiva Comunicação Ltda

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido

em lei será adotado e observado, com nomeação, por sócio(s) representando, no minimo, 75%

(setenta e cinco por cento) do capital social, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade

durante a liquidação. Uma vez liquidado o passivo social, o patrimônio que então restar caberá aos

sócios, na proporção da participação do capital social de cada um.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Exceto no C?asode alteração do objeto social, conforme previsto no

paragrafo 10 da Clausula 48, este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer das suas

Clausulas e a qualquer tempo, mediante deliberação de sócio(s) representando, no mínimo, 75%

(setenta e cinco por cento) do capital social. A aprovação de sócios representando, no mínimo, 75%

(setenta e cinco por cento) do capital social também será necessária para a deliberação sobre a

incorporação, a fusão, a dissolução e a transformação da sociedade, ou a cessação do seu Estado

de liquidação.

08110/2021
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Continuação do 18" Instrumento Particular De Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Objecliva Comunicação LIda

E, por estarem às partes justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01

(uma) via de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Salvador, 15 de Julho de 2021.

Sócios:

OSVALDO MIGUEL DA SILVEIRA FILHO

MARCELO BATISTA GOMES

ANAIÇARA PÓVOAS DE GÓES

TAl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTOA

Representada por IMIRA MARQUES GUERRA

Req:81100001188590 Página 16
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

MODALIDADE L1CITAÇAO NUMERO

CONCORRENCIA 006

Anaiçara Póvoas de Góes, brasileira, solteira, publicitária, residente e

domiciliada em Salvador - BA, à Rua do Barro Vermelho, na 299, Edf. Estrela

do Mar, Apto. 103 , Rio V~rmelho, CEP 41.940-310, portadora do Documento

de Identidade na 01.269.638-27 - SSP-BA e do CPF na 183.824.525-15, e-mail:

anaicara@objectiva.com.br e Osvaldo Miguel da Silveira Filho, brasileiro,

divorciado, empresário, residente e domiciliado residente e domiciliado na

Estrada do Coco, Km 8, Busca Vida, Condomínio Busca Ville, gleba 25, quadra

15, lote 13, no município de Camaçari - BA - CEP 41.820-220, portador do

Documento de Identidade na 1.390.305-57 - SSP/BA e do CPF na 153.270.355-

49, e-mail: miguel@objectiva.com.br. como representantes devidamente

constituídos da OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF na

34.001.487/0001-49, com sede na Rua Dr. José Peroba, 275, 110 andar, Stiep,

CEP: 41770-235, nesta Capital, doravante denominada LICITANTE, para fins

de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: ~

(a) a proposta apresentada para participar desta .licitação foi elaborada de ~

maneira independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta

licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por \\J
qualquer pessoa; \J

SALVADOR I DA. 71 4009.9605 - R. Doutor José Peroba, 275, 1111 andar salas 1101 a 1103, Stlep. CEP 41770.23$.
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(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a

participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada .para participar desta licitação não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da

adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detenho plenos poderes e informações para firmá-Ia.

,

Salvador, 26 de maio de 2023.

Ao LTOA. / CNPJ N° 34.001.487/0001-49

/JIJ 1t1d
os~~tVÍ;tel(ja-S~cEil.t) .
Sócio-Diretor . . ~

CPF: 153.270.355-49

SALVADOR I BA -714009.9605 - R.Doutor José Peroba, 275, 11" andar salas 1101 a 1103, 5tiep, CEP41770-235.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO

As EXIG~NCIASDE HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei

Complementar nO 123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014, a

licitante deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão expedida pela

Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação da

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8° da Instrução

Normativa nO103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio)

ou Certidão específica do Registro Civil, das Pessoas Jurídicas, nos demais

casos.
O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu

desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição

em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a

Lei Complementar nO123/06, que:

(X) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de

empresa de pequeno porte.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública,

na condição de MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a

que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei complementar nO123/06, alterada pela

Lei Complementar n0147/2014.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública,

na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos \/

nas vedações a que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei complementar nO123/06, ,~

alterada pela Lei Complementar n0147/2014., ,

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ai
declaramos: e ~

SALVADOR I DA - 714009.9605 - R. Doutor José Peroba, 275, 111! andar salas 1101 a 1103, Stlep. CEP41770-235.
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( x ) Para os efeitos do inciso 11do art 120, em face do quanto disposto no inc,

V do artigo 184, do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de

serem aplicadas a teor do art, 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores,

( ) Para os efeitos do 91° do art, 43 da Lei complementar nO123/06, haver

restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização

procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

,ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-

regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nO

9-433/05, especialmente a definida no art, 192, inc, L

o signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é

representante legal da entidade e assume o compromisso de informar,

imediatamente, ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer

alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento

da situação acima declarada,

Os

Sócio-Diretor

RG: 1.390.305-57

CPF: 153.270.355-49
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR

E/OU CONTRATAR

MODALIDADE LICITAÇÃO NUMERO

CONCORRENCIA 006

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa OBJECTIVA COMUNICAÇÃO

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO34.001.487/0001-49 não está impedida de

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as

fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, 111, da Lei Estadual nO

9.433/05).

,

to LTDA.I CN J N' 34.00'.487:0001-49 q
tJç~ //j

O ai o idÍl Ja Silveira ';!hJL-(.'
Sócio-Diretor V
CPF: 153.270.355-49

RG: 1.390.305-57

SALVADOR I BA • 714009.9605 - R. Doutor José Peroba, 275, UI! andar salas 1101 a 1103, Sticp. CEP 41770-235.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 10 DO

DECRETO JUDICIÁRIO N° 95114 e Resolução do CNJ na 229116)

NUMERO

006

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa OBJECTIVA COMUNICAÇÃO

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO34.001.4871000 1-49 NÃO INCORRE

em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 1° do Decreto Judiciário nO

95114, bem como da Resolução do CNJ nO229116.

CPF: 183.824.525-15

RG: 01.269.638.27

LTDA.I CNPJ N° 34.001.48710001-49

)/af2/(~.
Osva o Mi9U". d~ Silveira F~
Sócio-Diretor

CPF: 153.270.355-49

RG: 1.390.305-57

SALVADORI DA. 714009.9605 - R.Doutor José Peroba, 215, Ui andar salas 1101 a 1103, Stlep, CEP41710.235.
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 18 DA LEI ESTADUAL 9.433
DE 01 de MARÇO DE 2005/BA

MODALIDADE LICITAÇ O

CONCORR NCIA

NUMERO

006

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa OBJECTIVA COMUNICAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nO 34.001.487/0001-49 NÃO INCORRE em
nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 18 da Lei Estadual 9.433/2005-BA.

Salvador, 26 de maio de 2023.;/ .

lI' II
~// j ./ ?:l .I

. j,/' /41 /1 . ~(J (/
Anaiçara~voa~~ó;: l. Osval o-~uel dà SilveifíÍl;lIho
;;/ /( .I~ . (./

s'óbia4)lretora' Sócio-Diretor ~

./CPF: 183.824.~ -15 CPF: 153,270.355-49
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO
E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

MODALIDADELICITAÇÃO NUMERO

CONCORR£NCIA 006

Em cumprimento ao art. 120, 11 da Lei estadual no 9.433/05 e ao art. 18,940 do

Decreto no 19.896/20, e em face do quanto disposto no art. 184, inc. V, e no

art. 195 da Lei estadual no 9.433/05, declaro:

- O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as

penas da lei.

S,",d",. 26 de m,lo de 2023.d
COMUNIC~ÇÃ0 LTDA. / CNPJ N° 34.001.487/0001-49

,g"'y',~~.
Sócio-Diretor

CPF: 153.270.355-49

SALVADORI BA. 71 4009.9605 • R. Doutor José Peroba, 275, nQ-andar salas 1101 a 1103. Stiep, CEP 41770.235.
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CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Por cumprimento das metas de qualidade e compromisso com as Normas-Padrão
de Atividade Publicitária, estabelecidas em 16/12/1998, o Cenp outorga este
Certificado de Qualificação Técnica à:

OBJECTIVA COMUNICACAO LTDA
34.001.487/0001-49 I Grupo Técnico 6 I BA.0010.1641.6

São PauLo, 10 de Maio de 2022

Luiz Lara

Presidente

o prazo de vigência do Certificado de Qualidade Técnico estó condicionado à manutenção dos compromissos
técnicos de certif,coção do Agência. o que deve ser confirmado em www.cenp.com.br. EMe documel1to tem valor
por 90 dias. contados do dota de Suo emissõo, indicodo na rodapé abaixo.
Atenção: quaLquer r.aura (lU emend.lnvaUdani. este documento.

Fu

http://www.cenp.com.br.


Início Ieenp CERTFICADO OE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ELETRÔNICO

VALIDAÇÃO CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ELETRÔNICO

eenp
CONSULTA DE VALIDAÇÃO DO CERTIFICADO DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ELETRÔNICO

34.001.487/0001-49
OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA
Código de Controle do Certificado: 0340014870057
O Certificado de Qualificação Técnica Eletrônico é válido!
Emitido as 14:50:48 do dia 25/05/2023
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